
            DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
                       Ano 2021, Edição nº 4622 – Crato/CE 

                      Terça - Feira, 26 de Janeiro de 2021. 

  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.12.09.4. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2020.12.09.4. 

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 09 de fevereiro de 

2021 às 09h00, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE CADEIRAS DE RODAS PARA BANHO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-

CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - 

Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 25 de janeiro de 2021. 

Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2020.12.09.2. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2020.12.09.2. A 

Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 10 de fevereiro de 

2021 às 09h00, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E UTENSÍLIOS DESTINADOS Á REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 

14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 25 de janeiro de 2021. Valéria do Carmo Moura – 

Pregoeira. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2020.12.03.1. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2020.12.03.1.A 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste  dia 12  de fevereiro  de 

2021 às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NO RIACHO ALEGRE NO DISTRITO DE BELA VISTA, 

ATRAVÉS DO CONVENIO SICONV Nº 865928/2018 CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO NACIONAL E O MUNICÍPIO DO CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 

08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 25 de janeiro de 2021. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 
 

 

 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES, CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO “PROPOSTA DE PREÇO”. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2020.10.29.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO, RURAL E CANAIS DE DRENAGEM  NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC CONVOCA PARA QUE SE FAÇA PRESENTE NA SESSÃO 

PÚBLICA DE LICITAÇÃO, OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ 

Nº 21.725.552/0001-37; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LO9CAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.181.254/0001-23; CORAL – 

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.195.191/0001-33; ARN ENGENHARIA EIRELI, INSCRITA 

NO0 CNPJ Nº 11.477.070/0001-51; S & T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EIRELI – ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

18.413.043/0001-64; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ N° 10.572.609/0001-99; CONSTRUTORA DE 

AÇUDAGEM LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 01.795.971/0001-38, E, AINDA, CONVOCAMOS OS DEMAIS INTERESSADOS EM 

ACOMPANHAREM O TRANSCORRER DA SESSÃO PÚBLICA, QUE ACONTECERÁ NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2021, ÀS 09H:00M. 

(HORÁRIO LOCAL). MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO 

LOCAL). CRATO/CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.08.26.1. A Pregoeira e Equipe de Apoio do Pregão da Prefeitura 

Municipal de Crato-CE comunica aos interessados que a sessão de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.08.26.1, com objeto 

para SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, 

realizada no dia 20 de outubro de 2020 ás 09:30:37 horas, foi declarada FRACASSADA, tendo em vista que nenhuma empresa classificou-se para o 

certame. Maiores informações através do telefone (88) 3521-9600 das 08:00 as 17:00 horas. Crato-CE, 26 de janeiro de 2021. Valéria do Carmo Moura - 

Pregoeira Oficial do Município de Crato-CE. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO torna público o extrato do TERCEIRO TERMO DE 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.12.06.1, decorrente do Pregão Presencial N° 2017.11.01.3, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOLUÇÕES INFORMATIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 

SUPORTE EM SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, JUNTO AO FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO – PREVICRATO, resolvem prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO. CONTRATADO: S&S 

INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP. Crato/CE, 04 de dezembro de 2020. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2020.01.13.3 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2019.07.22.2, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM DA RUA JOSÉ RIBEIRO 

DA CRUZ, PARQUE RECREIO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) MESES O PRAZO 

DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: WERTON 

ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA-ME - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 13 DE MARÇO DE 2021 - ASSINA PELO 

CONTRATADO: GERALDO ERIBERTO WERTON CRUZ - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS 

- CRATO/CE, 13 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O PRESIDENTE DO PREVICRATO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2020.05.19.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2019.11.14.4, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO RPPS PREVICRATO NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 08 (OITO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATO - PREVICRATO - CONTRATADO: WERTON 

ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA-ME - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 19 DE SETEMBRO DE 2021 - ASSINA PELO 

CONTRATADO: GERALDO ERIBERTO WERTON CRUZ - ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIO DE PÁDUA AMADOR DE 

ALBUQUERQUE - CRATO/CE, 19 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2020.09.16.1 DECORRENTE DO PROCESSO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.06.23.2, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA RUA COSTA E SILVA NO 

BAIRRO GRANGEIRO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE E. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 04 (QUATRO) MESES O PRAZO 

DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: GR 

MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 15 DE MAIO DE 2021 - ASSINA PELO CONTRATADO: 

GIORDANO PEREIRA SAMPAIO - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 15 DE 

JANEIRO DE 2021. 
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GABINETE DO PREFEITO / GP 

 
PORTARIA Nº 1101002/2021 - GP 

CRATO/CE, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP 

e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Fortaleza/CE, nos dias 12 e 13 de janeiro de 2021, para participar de 

uma audiência com o Secretário de Planejamento do Estado do Ceará, Mauro Benevides Filho, e com empresários que possam vir a instalar suas 

empresas na cidade do Crato. 

 

NOME RAFAEL AURELIANO GONÇALVES BRANCO DESTINO Fortaleza-CE 

CPF 039.393.644-95 PERÍODO 
   12/01/2021 a 

13/01/2021 

CARGO 

SECRETÁRIO DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUSTENTÁVEL  

QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUSTENTÁVEL 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



   Página 5 de 48 
D.O.M. – Ano 2021, Edição nº4622, Crato/CE, Terça, 26 de Janeiro de 2021. 
. 

ATOS DO PREFEITO  
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ERRATA: PORTARIA Nº 2501050/2021 – SEAD. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 2501050/2021 – SEAD, de 25 de janeiro de 2021, publicada na edição nº 4621, fls. 34, do 

Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação : 

 

PORTARIA Nº 2501050/2021 – SEAD 

CRATO - CE, 25 DE JANEIRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 

– GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOSÉ ABACUQUY DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF sob o n° 021.621.713-09, para o cargo de DIRETOR ESCOLAR III, 

simbologia CDE 03, com lotação na EEIEF JOSÉ PINHEIRO GONÇALVES, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

criado pela Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 25 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 2601001/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito – JARI, para o período de 12 (doze) meses, 

composta pelos servidores a seguir, sob a presidência do primeiro: 

 

I – Presidente: GESUALDO GEORGE MORAES DE BRITO, inscrito no CPF sob o nº 056.504.613-68; 

II – Membro: MARCELA ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 054.490.457-51; 

III – Membro: LIDIANA DE SÁ OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 738.409.713-49. 

 

Art. 2º. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito – JARI, exercerá as competências que lhe forem determinadas pela Lei Municipal 

nº 3.226, de 01 de julho de 2016, e suas alterações posteriores. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogadas ás disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601002/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os membros da Comissão de Defesa Prévia, para o período de 12 (doze) meses, composta pelos servidores a seguir, sob a 

presidência do primeiro: 

 

I – Presidente: VALTER JULIO DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 959.971.133-53; 

 

II – Membro: MARIA DO SOCORRO SALATIEL BEZERRA DE MENEZES, inscrita no CPF sob o nº 639.746.493-87; 

 

III – Membro: JORGE CRUZ SANTANA NETO, inscrito no CPF sob o nº 699.555.813-87. 

 

Art. 2º. A Comissão de Defesa Prévia exercerá as competências que lhe forem determinadas pela Lei Municipal nº 3.226, de 01 de julho de 2016, e suas 

alterações posteriores. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogadas ás disposições em 

contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601003/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que a JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infração foi devidamente nomeada através da Portaria nº 2601001/2021 – GP, 

de 26 de janeiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infração, contribuem de forma efetiva e 

diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o 

comprometimento dos servidores integrantes da mesma; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, aos servidores abaixo especificado, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – Membro: MARCELA ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 054.490.457-51, a gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

II – Membro: LIDIANA DE SÁ OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 738.409.713-49, a gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando às disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601004/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que a Comissão de Defesa Prévia foi devidamente nomeada através da Portaria nº 2601002/2021 – GP, de 26 de janeiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Comissão de Defesa Prévia, contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução 

dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento dos servidores 

integrantes da mesma; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, aos servidores abaixo especificado, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – Presidente: VALTER JULIO DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 959.971.133-53, a gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

II – Membro: MARIA DO SOCORRO SALATIEL BEZERRA DE MENEZES, inscrita no CPF sob o nº 639.746.493-87, a gratificação no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

III – Membro: JORGE CRUZ SANTANA NETO, inscrito no CPF sob o nº 699.555.813-87, a gratificação no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601005/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO as atividades exercidas pelo servidor abaixo, que contribui de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos 

institucionais desta municipalidade, haja vista, a atividade relevante desenvolvida, a disponibilidade e o comprometimento do servidor; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, ao servidor abaixo especificado, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – JOSÉ NETO PESSOA, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitano, portador (a) do CPF: 706.505.003-34, lotado na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, a gratificação de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601006/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada através da Portaria 

nº 0501003/2021 – GP, de 05 de janeiro de 2021, contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais dessa 

municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento dos servidores integrantes da mesma; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, aos servidores listados abaixo, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I - Membro: VALDENIRA ALVES DE MELO, inscrita no CPF sob o nº 289.861.563-34, com lotação na Procuradoria Geral do Município, a 

gratificação no valor de R$ 1.000,00;  

 

II - Membro: CÍCERO LUIZ GONÇALVES BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 127.616.448-32, com lotação na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601007/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Comissão Permanente de Licitação contribuem de forma efetiva e diferenciada para a 

consecução dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento dos 

servidores integrantes da mesma; 

 

CONSIDERANDO a atual composição da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria nº 0501001/2021 – GP, de 05 de janeiro 

de 2021; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. RENOVAR A GRATIFICAÇÃO, concedida aos servidores listados abaixo, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – CHARLES ANTONIO DORIA DO NASCIMENTO, portador do CPF: 466.367.063-68, ocupante do cargo de Ag. Administrativo, a 

gratificação de R$ 3.000,00; 

 

II – RUTYELL RONEY RODRIGUES, portador do CPF: 048.014.023-56, ocupante do cargo de Ag. Administrativo, a gratificação de R$ 

3.000,00.  

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601008/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.867, de 29 de maio de 2013, cria a Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato, considerando a 

Portaria nº 0501004/2021 - GP, de 05 de janeiro de 2021, que nomeia a os membros da Corregedoria da GCM e ainda que as atividades exercidas pelos 

servidores abaixo lotados contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais desta municipalidade, haja vista a 

atividade relevante desenvolvida pela categoria, a disponibilidade e o comprometimento dos servidores integrantes da mesma; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, aos servidores abaixo especificados, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – Corregedor Geral: GEANE FERREIRA DE AGUIAR, inscrita no CPF n° 632.323.913-20, com lotação na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, a gratificação no valor de R$ 2.000,00; 

 

II – Membro: RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 325.478.544-49, com lotação na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00; 

 

III – Membro: FRANCISCO VERICIO ROQUE SILVA, inscrito no CPF sob o nº 621.232.463-87, com lotação na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00; 

 

IV – Membro: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL, inscrita no CPF sob o nº 047.610.943-46, com lotação na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601009/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2103001/2017-GP;  

 

CONSIDERANDO o Art. 25 do Decreto Municipal nº 2605001, de 26 de maio de 2017, que trata da Comissão Permanente de Seleção, o qual fora 

modificado em seu § 1º, pelo Art. 1º, § 1º do Decreto Municipal nº 1910002, de 19 de outubro de 2017; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n° 2605001/2017 – GP, em seu Art. 25, § 2°, prevê que os membros da Comissão permanente de 

Seleção serão remunerados na forma do § 2º do Art. 31 da Lei Municipal n° 3.253/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Comissão Permanente de Seleção contribuem de forma efetiva e diferenciada para a 

consecução dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento dos 

servidores integrantes da mesma;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico aos servidores que compõem a Comissão Permanente de 

Seleção, nomeados através da Portaria nº 2501005/2021 – GP, de 25 de janeiro de 2021, quais sejam: 

 

I - Presidente: GIULIANA PEIXOTO BRILHANTE, inscrita no CPF sob o nº 769.888.563-15, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração, a gratificação no valor de R$ 2.000,00; 

 

II - Membro: MARCELLA DE NORÕES MOTA, inscrita no CPF sob o nº 842.625.083-15, com lotação no Gabinete do Prefeito, a gratificação no 

valor de R$ 2.000,00; 

 

III - Membro: JANACLÉA RODRIGUES GOMES, inscrita no CPF sob o nº 014.339.313-89, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração, a gratificação no valor de R$ 1.400,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601010/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Equipe de Pregão, que atuam nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão, 

contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico 

exigido, e o trabalho relevante desenvolvido, bem como a disponibilidade e o comprometimento dos servidores integrantes do setor; 

 

CONSIDERANDO a atual composição da Equipe de Pregão, designada através da Portaria nº 0501002/2021 – GP, de 05 de janeiro de 2021; 

  

RESOLVE: 

 
Art. 1º. RENOVAR A GRATIFICAÇÃO, da servidora listada abaixo, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – TANIA APARECIDA DOS SANTOS, portador do CPF: 519.574.003-82, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a gratificação de R$ 

3.000,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601011/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pelo servidor no Setor de Licitação, contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução 

dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR A GRATIFICAÇÃO, concedida ao servidor listado abaixo, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – EDUARDO SERGIO BARRETO OLIVEIRA XENOFONTE, portador do CPF: 768.780.403-10, ocupante do cargo de Aux. Administrativo, 

a gratificação de R$ 1.500,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



   Página 34 de 48 
D.O.M. – Ano 2021, Edição nº4622, Crato/CE, Terça, 26 de Janeiro de 2021. 
. 

PORTARIA Nº 2601012/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 01 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto à Secretaria de Segurança Pública, e por desempenhar outras funções de relevância para a 

municipalidade; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, do servidor abaixo especificado, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – ALECIO RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 845.256.223-34, ocupante do cargo de Guarda Municipal, a gratificação de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601013/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO as atividades exercidas pelo servidor abaixo, que contribui de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos 

institucionais desta municipalidade, haja vista, a atividade relevante desenvolvida, a disponibilidade e o comprometimento do servidor; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. RENOVAR gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA FILHO, 

ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitano, portador (a) do CPF: 770.159.323-34, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a 

gratificação de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).  

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601014/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que a secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico Sustentável possui projetos que requerem a disponibilidade de seu 

quadro de funcionais nos finais de semana; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor:  

 

I - ANTONIO MACÁRIO DOS SANTOS, inscrito (a) no CPF sob o nº. 800.538.073-91, ocupante do cargo de Guarda Municipal, a gratificação de 

R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601015/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades de coordenação do SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM contribuem de forma efetiva e 

diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o 

comprometimento da servidora; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, a servidora abaixo especificada, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – ANA SOCORRO FEITOSA GUEDES, ocupante do cargo de Médica Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a gratificação de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   Página 38 de 48 
D.O.M. – Ano 2021, Edição nº4622, Crato/CE, Terça, 26 de Janeiro de 2021. 
. 

PORTARIA Nº 2601016/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde, e por desempenhar outras funções de relevância para a 

municipalidade; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, do servidor abaixo especificado, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – CLAÚDIO GONÇALVES ESMERALDO, inscrito no CPF sob o nº 222.463.553-20, ocupante do cargo de Odontólogo, a gratificação de R$ 

3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601017/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO o serviço prestado pelo servidor, referente às ações no combate às Arboviroses, Leishmanioses e Doença de Chagas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor:  

 

I - MARCOS GEORGE MENDES DA COSTA, inscrito (a) no CPF sob o nº 326.640.523-49, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado 

na Secretaria de Saúde, a gratificação de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 
 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601018/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Folha de Pagamento contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos 

objetivos institucionais dessa municipalidade, haja vista o conhecimento técnico exigido, a disponibilidade e o comprometimento dos servidores 

integrantes do setor; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR A GRATIFICAÇÃO, aos servidores listados abaixo, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – ANA EDLANIA SIEBRA LACERDA, portadora do CPF nº 103.563.298-52, ocupante do cargo de Ag. Administrativo, a gratificação de R$ 

1.500,00; 

 

II – MARIA JULIA BRITO DE ABREU, portadora do CPF nº 223.347.343-49, ocupante do cargo de Aux. Administrativo, a gratificação de R$ 

1.500,00. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601019/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO as atividades exercidas pelo servidor abaixo, que contribui de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos 

institucionais desta municipalidade, haja vista, a atividade relevante desenvolvida junto a ouvidoria da Guarda Civil Metropolitana, a disponibilidade e o 

comprometimento do servidor;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor CRISTÓVÃO MAIA FILHO, inscrito no CPF 

sob o nº 717.475.243-87, a gratificação de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601020/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64 da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde, e por desempenhar outras funções de relevância para a 

municipalidade; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor FRANCISCO MARCONDES BATISTA, 

inscrito no CPF sob o nº 223.115.563-04, ocupante do cargo de Guarda Municipal, a gratificação de R$ 900,00 (novecentos reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601021/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64 da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, e por desempenhar outras funções de 

relevância para a municipalidade; 

 

CONSIDERANDO o mister de análise e liberação de cotas mensais e de cotas adicionais de todas as secretarias, organização e elaboração da LDO e 

LOA; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor DAVID PINHEIRO ARAÚJO, inscrito no 

CPF sob o nº 993.992.293-00, ocupante do cargo de Analista de Gestão, a gratificação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601022/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64 da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO o trabalho relevante de Coordenadora da Casa do Cidadão, órgão da estrutura da Secretaria Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento Social, designada através da Portaria nº 2501006/2021 – GP, de 25 de janeiro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico a servidora MARIA EDNA FERREIRA ALMINO DE 

LUCENA, inscrita no CPF sob o nº 308.081.113-53, ocupante do cargo de Advogada, a gratificação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601023/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela Banda Municipal de Música do Crato contribuem de forma efetiva e diferenciada nas 

atividades artístico-culturais, sendo responsáveis por executar números musicais em atos solenes oficiais, eventos cívicos, sociais, culturais, artísticos, 

além do conhecimento técnico exigido, da disponibilidade e do comprometimento dos integrantes da mesma; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÕES, aos servidores abaixo especificados, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

NOME ATIVIDADE VALOR (R$) 

JOSÉ BONIFÁCIO SALVADOR MAESTRO 900,00 

JOSÉ ERIVAN SANTANA ALVES MAESTRO SUBSTITUTO 540,00 

ELIDON FRANCISCO DA SILVA MÚSICO PROFESSOR 600,00 

FRANCISCO JUNHO DE OLIVEIRA SILVA MÚSICO PROFESSOR 600,00 

ALBERTO DE SOUSA SILVA MÚSICO PROFESSOR 600,00 

JOSÉ OSMAR PIRES FIGUEIREDO MÚSICO PROFESSOR 600,00 

MARCOS DO NACIMENTO NÓBREGA MÚSICO PROFESSOR 600,00 

LEONARDO DE SOUSA BEZERRA MÚSICO PROFESSOR 600,00 

JAMES DA LUZ CHAGAS MÚSICO 300,00 

JOSÉ ANTERO FILHO MÚSICO 300,00 

ADRIANO FERNANDES DA SILVA MÚSICO 300,00 

CÍCERO DO NASCIMENTO MENEZES MÚSICO 300,00 

EMMANOEL BANTIM DE SOUZA MÚSICO 300,00 

FLÁVIO HENRIQUE DE SOUSA FILHO MÚSICO 300,00 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA MÚSICO 300,00 

GILVAN DE SOUZA SILVA MÚSICO 300,00 

HENRIQUE HELDER ALVES DA SILVA MÚSICO 300,00 

IZAQUIEL RODRIGUES MÚSICO 300,00 

JESUS NAZARENO DOS SANTOS BRITO MÚSICO 300,00 

JOSÉ IVANILDO DE LIMA TERTULINO MÚSICO 300,00 

JOSÉ NAILSON SENA DOS SANTOS MÚSICO 300,00 

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES SANTANA MÚSICO 300,00 

JOSÉ VALDO DE SOUSA MÚSICO 300,00 

PAULO RIBEIRO LOBO MÚSICO 300,00 

ROBERTO DE SOUSA SILVA MÚSICO 300,00 

ROBERTO DE SOUZA BORGES MÚSICO 300,00 

 
Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos de 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601024/2021 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da supervisão como estratégia da melhoria da qualidade e da quantidade dos Trabalhos de Campo da Secretaria 

Municipal de Saúde- SMS; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÕES dos servidores ocupantes do cargo de Agentes de Endemias – Supervisores, abaixo especificados, 

Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

NOME CPF VALOR (R$) 

ANTONIO ALCIDES DE OLIVEIRA 312.981.503-10 400,00 

FRANCEILSON FERREIRA SAMPAIO FELIPE 648.058.673-53 800,00 

FRANCILANIO FERREIRA SAMPAIO FELIPE 700.227.393-00 400,00 

FRANCISCO LEONIR MATIAS DE OLIVEIRA 018.571.763-24 800,00 

FRANKENIECIO SOARES DE OLIVEIRA 702.521.813-87 400,00 

LUIZ ALBERTO FERREIRA 248.793.203-15 400,00 

ISRAEL ALENCAR PEIXOTO DUARTE 004.604.673-95 400,00 

ITAMBERG HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA 011.775.233-96 400,00 

TERESA RAQUEL TEIXEIRA DE MORAES 004.994.253-08 400,00 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2601025/2021 – GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64 da 

Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO que o servidor abaixo mencionado, vem prestando valorosos e relevantes serviços junto a Secretaria de Finanças e Planejamento, 

bem como auxiliando na consecução de atividades e tarefas de interesse da municipalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico ao servidor FRANCISCO DE BRITO LIMA JÚNIOR, 

inscrito no CPF sob o nº 970.658.203-78, ocupante do cargo de Analista de Gestão, a gratificação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em 

contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA / SEINFRA  

 
REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 
Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI, para CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA, localizada na Rua Joana Camilo, s/n, Distrito de Dom Quintino, 

Município de Crato/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT 

 

 
 

 

 

 


